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ESTADO DA PARAÍBA
PREEEITURA MUMCIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prefeita

Irr N'93106 Eu,04oe MatoDE2006

FICA IIìJCLUÍDA NA GRADE CURRICT]I.AR DO BNISINO
FTIND,AME TTAL II UMÁ. DISCPLINA EIYGIOBANDO AS
MATERIÂS DE HISTORIA E GEOGRÂFïA GERAL DO MUNICÍPIO
DE SOBRÀDO - PB

Art. le - Fica incfuída na Grade C.ìEicilâr do Ensino Frndamental II (51 a 8a Série), urna disciplina engloburdo o

-,fmicÍpio de Sobrado dentro de urna visão inrerdisciplinar.
Parágafo Prfuneiro ' À nornenclatura da referida disciplina seÉ escollrida âÍral€s de concurso rcahzaiJo jrmto aos

' -professores de ensin<r fimrlmrental II, srperlisiomdo pela Secretaria de Edwaçao e Corxelho MrÍdcipal de Frlucaçio.

\_ Panágrdo liegrndo - Só será implarrtada em sala de aulia a referida ilisciplina quando horwer rnarerial crrrricular
srdìciente-

AÍt. 99 - Âdisciplinaterápelomenor 162 errle pcr sõmma, csm arnesüìa chnação de lempo que oÌúÍas disciplinas.
Parágrafo L'nico - fìca a criterio do Conselho Mrmicipal de Educaçao a decisão do carater reprovação ou não, caso o

ahnro nao consrga alcançar a média $obal erigida pela lei qrre nortei a rnatéria.
,â,rt. 3e - Inicialme,nre âo ano letivo a Secretaria de Educação Mmicipâl, disponibiliz:rá pâre tdos os alunos que irão

rriciar o Fnqino Fundanental II da rede municipal de ensino urna Xerox da Bandeira do Município, bem como seu brasão, e copia
do Hino Mrmicipal.

.\fi. tre Ser{ considerado cuno tbnte de pesquisa todas as irú-ormaçoes registradas em liwos, regisFos de docr.unentos
de entidades Federais, 912{nis, ONG's, Sindicatos, Associaçoes e informaçoes registradas na Prefeitura do Muricípio e rra
C:amra ll{udcipal, cmo trorbém pesquisas "in }ocoo, desde que as informaçoes tenhmr sua veracidade comprolada.

Parágrafo kimeiro - Todas as pesquisas feitas pelo ahno é exigido que o mesmo deixe claro a origem das

Panígrafo Segndo - As infrrmaçóes ob'tidas errr pesquisas deverão ser datadas e assinadas pelcs respmsáveis dos
orgãos qtre emiúem as rrlesmas. ou c:lso as inforrrnçoes forem fornecidas por cidadãos comuns, o aftrno deveÉ registrar o norne
cmpleto e adcumentaçào ompleado informante.

-ì,rL 5e - Nsnhlml departamento Municipal podeni negÍìr o fomecimento de informações ao aluno do Frrsino

-.ndarnental II.
Paráryafo L;nico - Todas as informaçoes terao caáter edtracional.
-{rL 6ç - O ahno que terrtã obter informações que não estejam preüstas na pesquisa, o departamento onde o mesmo

. ;tiver realizaodo a pesquisa del'erá comrrricar ao orienrador da pesquisa pãa que o mesmo tome âs prolidências cabÍveis.!/ .\ÍL 7e - Fica a crirério da secretaria de Educação jrurto com a eqúpe de professoes das disciplinas especÍficas a divisào
das pesquisas, ou seja, a divisao por serie das atividades por ex: a primeira serie do fnsino Frurdasrental II o primeiro sem€stre

esRrdará o reler.o e a história dos frrdadores da cidade.' .{rt. 8q - Ào final do ano letivo, o ahmo do ensino Frndarnental II, deveú ter regisrro completo com inforrnaçóes
precisas t:is côo fenôrnenos educaciorais, fisico, cultu'ais, sociais, políücos, econômicos e outros que o orientador achar
corn'eniente parâ o conüerjm€nto do nosso MrmicÍpio e enriquecimento pedagógico do alrmo.

-.'lrt- 9e - Ser'á exigido ao prcrfessor, responsável pela disciplina a habilitaçao específica do magiaério do nível superior,
obtïo em crrso de graduacao de Pedagogia ou Licenciatura Plena.

,{rÍ, lOe - Os pa-ofessores das referidas disciplinas perceberam remurrera{ao igual aos demais professores do quadro,
cabendo ao Coüselho Mwicipal de Edrrc@o coqiuntanenÍe a Secre,taria de Edwação deliberar soÈrre o assrmto.

-{Ít. 1 l e - Ilsta tei e.ntra em ligor a patir de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.
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